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INTRODUÇÃO 

 

A Comissão Permanente de Assuntos Sociais procedeu à apreciação, relato e emissão de 

parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, sobre o Projeto de Resolução n.º 189/XI – “Recomenda ao 

Governo Regional a disponibilização de testes de despistagem da COVID-19 a toda a 

população, priorizando a sua realização aos recursos humanos do sistema regional de saúde, 

forças de segurança e funcionários da administração pública regional a exercer funções no 

âmbito do presente combate epidemiológico”. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

 

A apresentação do presente Projeto de Resolução, emanado pelo Grupo Parlamentar do CDS-

PP, decorre da faculdade legal atribuída aos Deputados, nos termos da alínea d) do n.º 1 do 

artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores (Lei n.º 39/80, 

de 5 de agosto, alterada pelas Leis n.os 9/87, de 26 de março, 61/98, de 27 de agosto, e 2/2009, 

de 12 de janeiro), em conjugação com o disposto no artigo 114.º do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

O Projeto de Resolução em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo artigo 119.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores (Resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 15/2003/A, de 26 de novembro, alterada pela 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 3/2009/A, de 14 de 

janeiro), o qual é aplicável por remissão do artigo 145.º do Regimento.  

Assim, nos termos do disposto na alínea a) do artigo 42.º do Regimento, compete à respetiva 

comissão especializada permanente apreciar e elaborar o correspondente relatório sobre a 

presente iniciativa.  

Por último, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores n.º 22/2019/A, de 26 de novembro, a matéria em apreço na presente 

iniciativa é da competência da Comissão Permanente de Assuntos Sociais. 
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APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE  

 

O proponente, em sede de exposição de motivos, começa por referir que “considerando que a 

Organização Mundial de Saúde tem hoje como diretiva de contenção epidémica a realização do 

maior número de testes às populações; 

Considerando que a despistagem sistemática das populações é uma ferramenta indispensável à 

prevenção e ao combate à propagação da epidemia; 

Considerando que é necessário promover os meios necessários à sua efetivação, à semelhança 

do que é efetuado nos países que demonstram o menor número de fatalidades. 

Atendendo que a nossa Região tem delimitados os poucos casos de contágio local verificados e 

considerando que se concentrarmos esforços no sentido de detetar precocemente os casos, 

permitindo estabelecer medidas de saúde pública, isolar os doentes e profilaticamente os seus 

contactos, corresponderemos de forma mais eficiente ao corte das cadeias de transmissão, 

tornaremos possível um combate mais eficaz à propagação e diminuiremos a incerteza das 

populações, aumentando a confiança nas medidas implementadas.”. 

Assim, o proponente propõe que “a assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

recomenda ao Governo Regional a disponibilização de testes de despistagem da COVID‐19 a 

toda a população, priorizando a sua realização aos recursos humanos do sistema regional de 

saúde, forças de segurança e funcionários da administração pública regional a exercer funções 

no âmbito do presente combate epidemiológico.”. 

 

 

VOTAÇÃO DOS PARTIDOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer de abstenção, com reserva de posição para Plenário, 

relativamente à presente iniciativa. 

 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável relativamente à presente iniciativa. 

 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emite parecer favorável relativamente à presente iniciativa. 

 

A Representação Parlamentar do PPM emite parecer favorável relativamente à presente 

iniciativa. 
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CONCLUSÕES E PARECER  

 

Com base na apreciação efetuada, a Comissão Permanente de Assuntos sociais deliberou, por 

maioria, emitir parecer favorável relativamente ao presente Projeto de Resolução. 

 

 

O Relator 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

A Presidente 

 

  

 (Renata Correia Botelho) 

 

 

 


